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Com fulcro no artigo 177 do Regimento Interno, requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, a
solicitação de Sessão Especial para celebrar a criação do INCRA, no seu aniversário de 47 anos,
construindo a política nacional de reforma agrária em favor dos trabalhadores que lavram a terra e enchem
as mesas da população, a ser realizada no dia 10 de julho, as 19 horas, no plenário desta casa. Plenário das
Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Abril de 2017
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JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA - O problema fundiário do país remonta a 1530, com a criação das capitanias hereditárias e
do sistema de sesmarias - grandes glebas distribuídas pela Coroa portuguesa a quem se dispusesse a
cultivá-las dando em troca um sexto da produção. Aí nascia o latifúndio. Em 1822, com a Independência do
País, agravou-se o quadro: a troca de donos das terras se deu sob a lei do mais forte, em meio a grande
violência. Os conflitos não envolviam trabalhadores rurais (praticamente todos eram escravos), mas
proprietários e grileiros apoiados por bandos armados. Só em 1850 o Império tentou ordenar o campo ao
editar a Lei das Terras. Contudo, um dos dispositivos (a proibição de ocupar áreas públicas e a determinação
de que para adquir terras só mediante pagamento em dinheiro) reforçou o poder dos latifundiários ao tornar
ilegais as posses de pequenos produtores. A instauração da República, em 1889, um ano e meio após a
libertação dos escravos, tampouco melhorou o perfil da distribuição de terras. O poder político continuou nas
mãos dos latifundiários, os temidos coronéis do interior. Apenas no final dos anos 50 e início dos anos 60,
com a industrialização do País, a questão fundiária começou a ser debatida pela sociedade, que se
urbanizava rapidamente. Surgiram no Nordeste as Ligas Camponesas e o Governo Federal criou a
Superintendência de Reforma Agrária (Supra). Ambas foram duramente combatidas pelo establishment,
dentro do quadro que resultou no golpe militar de 1964. Contraditoriamente, logo no início, o regime militar
deu o primeiro passo para a realização da reforma agrária no País. O Estatuto da Terra é editado (Lei nº
4.504, de 1964) e são criados o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (Ibra) e o Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrário (Inda), em substituição à Supra. Em 4 de novembro de 1966, o Decreto nº 59.456
instituiu o primeiro Plano Nacional de Reforma Agrária, que não saiu do papel. Em 9 de julho de 1970, o
Decreto nº 1.110 criou o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), resultado da fusão do
Ibra com o Inda. À época da criação do Incra, mais do que reforma agrária, o governo incentivou a
colonização da Amazônia. Levas de migrantes de vários estados do Brasil foram levados a ocupar as
margens da estrada Transamazônica e empresas de variados ramos receberam incentivos fiscais para
grandes projetos agropecuários. A experiência não foi bem sucedida. A redemocratização, em 1984, trouxe
de volta o tema da reforma agrária. O Decreto nº 97.766, de 10 de outubro de 1985, instituiu novo Plano
Nacional de Reforma Agrária, com a meta utópica de destinar 43 milhões de hectares para o assentamento
de 1,4 milhão de famílias até 1989. Criou-se para isso o Ministério Extraordinário para o Desenvolvimento e a
Reforma Agrária (Mirad), mas quatro anos depois os números alcançados eram modestos perante a meta:
82.689 famílias assentadas em pouco menos de 4,5 milhões de hectares. Esses números refletiam o intenso
debate político e ideológico em torno da reforma agrária na Assembléia Nacional Constituinte. Do embate,
resultaram a extinção do Incra, em 1987, e a do próprio Mirad, em 1989. A responsabilidade pela reforma
agrária passou para o Ministério da Agricultura. Em 29 de março de 1989, o Congresso Nacional recriou o
Incra, rejeitando o decreto-lei que o extinguira, mas a falta de respaldo político e a pobreza orçamentária
mantiveram a reforma agrária quase paralisada. A sua estrutura regimentar foi criada a partir do decreto nº
5.735, de 27 de março de 2006, com a redação alterada e atualizada pelo decreto nº 6.812, de 03 de abril de
2009. O INCRA tem por missão principal promover a reforma agrária de maneira justa e sistematizada, a
médio e longo prazo, manter e gerir o cadastro nacional de imóveis rurais, administrar terras públicas, além
de identificar e registrar, demarcar e titular terras destinadas a assentamentos e comunidades tradicionais
quilombolas. As diretrizes do INCRA englobam uma democratização do acesso e do direito a terra de
maneira a implementar a reforma agrária por meio de estratégia que envolvem a implantação de
assentamentos sustentáveis em áreas compradas pela da União, regularizando terras públicas a serem
destinadas para esses assentamentos, promovendo uma gestão mais organizada e justa da estrutura
fundiária do Brasil; tudo isso, contribuindo para um desenvolvimento sustentável, para que ocorra uma
desconcentração da estrutura fundiária, atualmente composta em sua imensa maioria por latifúndios. Assim,
o INCRA visa também a redução da violência e da pobreza, promovendo a equidade na distribuição de terras,
evitando conflitos que venham a prejudicar e causar dolo às pessoas no decorrer de disputas decorrentes da
posse de terras. A presente sessão se justifica especialmente pela excelência dos trabalhos desenvolvidos
pelos profissionais dedicados que são lotados no órgão e cumprem a missão do INCRA de forma
competente e compromissada.
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